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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

  

O Desembargador LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, 
Presidente do Tritunal Begional Eleitoral 

do Tntado de Goids, no-uso de suas atribui 

ções Leg P 

EBESLLI a 
1)e Degignar o Dr. HOMERO SABINO DE FREITAS, / 

Juis Substituto de 2€ Instância, pera preparar, presidir, 
apurar e diplomar os eleitos do próximo pleito municipal 
de 15 do corrente, na 618 Lona, sediada em VLANÚVOLIS; 

2)» Arbitrer, nos termos da Resolução nº 9,972, 

de 26 de novembro de 1.975, do Colendo Tribunal Superior 

Eleitoral e Decreto nº 77.511, de &9 de abril do corrente 

ano, ao referido Julia, tres (3) didrias de GÊ 500,00( quis 
nhentos cruzeiros), cada, correspondentes aos dise Agdá 

o 15 de mes em qurmos 

    

    

  

CUMPRA-SE, ANOTE=8E E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA FRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGI0 

NAL ELBITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EX GOIÂNIA, AOS 8 DIAS 
DO MES DE NOVEXBRO DE 1.976. 
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